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DELIBERAÇÃO CER/RO Nº 01/2023 
 

A Comissão Eleitoral Regional de acordo com as suas competências estabelecidas 

no Regulamento Eleitoral para as eleições de presidentes do Confea e dos Creas e de 

Conselheiros Federais (Resolução nº 1.114 de 26 de abril de 2019);  

 

CONSIDERANDO que, nos termos do Regulamento Eleitoral (Resolução nº 1.114 

de 26 de abril de 2019) compete ao plenário do CREA “instituir a CER e designar o 

Coordenador e sua composição sendo cinco conselheiros regionais e cinco conselheiros 

suplentes, todos no exercício da titularidade da função; 

 

CONSIDERANDO que o plenário do CREA, durante Sessão Plenária Ordinária nº 

403º realizada no dia 13 de Janeiro de 2023 instituiu a Comissão Eleitoral Regional, por 

meio da Decisão Plenária PL nº 0006/2023 mediante a seguinte composição: TITULARES: 

Engenheira Agronôma Ana Cecília da Silva Mendes (Coordenadora), Engenheiro Florestal 

João Alexis Neto, Geólogo José Antônio Jeronymo Vian, Engenheiro Agrônomo Alcimar 

Rodrigues da Silva e Engenheiro Agrônomo Ricardo Arnaldo Otto Kich e SUPLENTES: 

Engenheiro Civil Wallas Nogueira Carvalho, Engenheiro Civil Ernandes de Souza Bonfim, 

Engenheira Florestal Renilda Aires, Engenheiro Agrônomo Alan Antônio Miotti e 

Engenheiro Agrônomo Rafael Lopes Galvão; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de informar a Comissão Eleitoral Federal – CEF 

o nome do Coordenador Adjunto; 

 

CONSIDERANDO a eleição realizada de forma virtual entre os integrantes da 

CER/RO no dia 28.03.2023, tendo sido eleito por aclamação o Conselheiro Regional Titular 

Engenheiro Florestal João Alexis Neto como Coordenador Adjunto; 
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DELIBEROU: 

 

Eleger o Conselheiro Regional Titular Engenheiro Florestal JOÃO ALEXIS NETO 

como Coordenador Adjunto da Comissão Eleitoral Regional no exercício 2023. 
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Renilda Aires, Conselheiro (a), 29/03/23 às 14:49 
CPF 594.***.***-15, IP 162.158.62.77, autenticação por rúbrica e código.

Wallas Nogueira Carvalho, Conselheiro (a), 29/03/23 às 14:14 
CPF 010.***.***-70, IP 162.158.62.106, autenticação por rúbrica e código.

Ricardo Arnaldo Otto Kich, Conselheiro (a), 29/03/23 às 15:49 
CPF 936.***.***-04, IP 162.158.62.13, autenticação por rúbrica e código.

Ana Cecilia da Silva Mendes, Conselheiro (a), 30/03/23 às 09:04 
CPF 591.***.***-49, IP 172.68.19.146, autenticação por rúbrica e código.

Alcimar Rodrigues da Silva, Conselheiro (a), 30/03/23 às 09:59 
CPF 832.***.***-72, IP 162.158.63.63, autenticação por rúbrica e código.

Ernandes de Souza Bonfim, Conselheiro (a), 30/03/23 às 10:01 
CPF 638.***.***-72, IP 172.71.11.89, autenticação por rúbrica e código.

Rafael Lopes Galvão, Conselheiro (a), 31/03/23 às 12:20 
CPF 885.***.***-15, IP 162.158.63.63, autenticação por rúbrica e código.

Alan Antônio Miotti, Conselheiro (a), 01/04/23 às 07:10 
CPF 824.***.***-34, IP 162.158.63.59, autenticação por rúbrica e código.

João Alexis Neto, Conselheiro (a), 03/04/23 às 13:14 
CPF 897.***.***-34, IP 172.71.238.47, autenticação por rúbrica e código.

José Antônio Jeronymo Vian, Conselheiro (a), 03/04/23 às 12:27 
CPF 784.***.***-04, IP 172.68.18.243, autenticação por rúbrica e código.
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